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TERMO DE REFERÊNCIA  
Serviço de Rompedor Hidráulico 

 
1 – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 
 

Contratação da prestação de serviços de hora máquina de rompedor hidráulico com 
operador, para atender às necessidades da Secretaria de Viação e Obras conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento 

 
2 – JUSTIFICATIVA: 

 
Haja-vista o fim do saldo do pregão eletrônico Nº 73/2022 e levando em consideração a 

necessidade da secretaria de viação e obras, faz-se necessário a contração de novas quantidades para 
dar seguimento nos trabalhos realizados pelo município. 

O rompedor é uma ferramenta hidráulica de impacto, aliada a uma escavadeira 
hidráulica, projetada para quebrar qualquer tipo de rocha ou concreto, podendo ser utilizada em 
serviços como demolições, renovações de edificações, jardinagem, pedreiras, escavação primária de 
rochas, quebra de rochas secundária, corte de asfalto e muitas outras. 

Embora disponha de estrutura própria, a Administração Municipal não possui 
equipamento com essa capacidade operacional para execução de serviços desta natureza. Faz-se 
necessário a contratação deste serviço, visto que o município é de grande extensão, com grandes 
quantidades de obras e estradas rurais a serem executadas, sendo que alguns desses locais necessitam 
de rompedores para desmonte de rochas, tornando assim necessário a contratação de empresa 
terceirizada com máquina adequada para suprir essa demanda. 

A proposta para a aquisição do objeto é decorrente da necessidade de atender 
plenamente a demanda da Secretaria Municipal de Viação e Obras e demais secretarias nos trabalhos 
a serem executados na área urbana e rural do Município. Justifica-se a necessidade, visto que em 
alguns locais onde o município inicia obras de terraplanagem ou abertura de estradas, ocorre o 
afloramento de rochas, sendo necessário a utilização de equipamento para seu desmonte.  

Quanto a quantidade ora solicitada, informamos que trata-se de estimativa, baseada na 

demanda levantada pela secretaria onde apuramos as quantidades necessárias para serem adquiridas 

conforme obras a serem executadas.  

O valor estimado para a contratação está de acordo com o princípio da razoabilidade, para 
os tais, usamos como parâmetro, para se avaliar a adequação dos preços aferidos por meio de 
ORÇAMENTO FÍSICO, sendo que o mesmo pode ser conferido de acordo com planilha em anexo.  

 
3 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

 
Justifica-se a solicitação do julgamento POR ITEM, haja vista que os serviços não 

necessitam ser prestados por uma única empresa. 

   

4 – DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

 Declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução do 
serviço até o seu recebimento definitivo pelo Contratante. O mesmo não poderá ser substituído sem 
expressa autorização do Contratante 
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✓ Certidão de registro da licitante junto ao Conselho de Classe Regional a que estiver registrado 
(CREA e/ou CAU), DA LICITANTE, através da certidão de registro fornecida pelo Conselho de 
Classe Regional a que estiver registrado; 

✓ Certidão de registro do responsável técnico junto ao Conselho de Classe Regional a que 
estiver registrado (CREA e/ou CAU), DO RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado pela Licitante, 
através da certidão de registro fornecida pelo Conselho de Classe Regional a que estiver 
registrado 

✓ Comprovação do vínculo empregatício entre o responsável técnico e a proponente, deverá ser 
mediante registro em carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de 
prestação de serviços. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita 
através da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social 

✓ Atestado e/ou declaração de capacidade técnico-profissional fornecido por pessoa jurídica de 
direito público, privado ou pessoa física, devidamente identificada, em nome do responsável 
técnico indicado pela licitante, relativo à execução de serviços de complexidade tecnológica e 
operacional de características semelhantes ou superiores ao objeto licitado, de no mínimo 
10%. 

✓ O atestado e/ou declaração do responsável técnico indicado deverá ser comprovado através 
de Certidão de Acervo Técnico com atestado, emitida pelo CREA e/ou CAU, referente a serviços 
executados pela empresa licitante e vinculados ao responsável técnico indicado. 

✓ O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, notas fiscais, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, caso solicitado como forma de diligência. 

 

5 – LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:   
 

Os locais da execução dos serviços serão determinados pela administração e constarão nas 
ORDEM DE SERVIÇOS emitidas ao fornecedor/contratada. Serão executados em todo o território do 
município conforme necessidade e cronograma das secretarias. A execução se dará de forma parcelada 
ao longo da vigência da ata de registro de preços. Na execução dos serviços a administração poderá 
solicitar mais de um equipamento constante no contrato para uma maior rapidez desses. Essa situação 
será determinada pela administração e constara nas ORDEM DE SERVIÇOS. 

 
 

6 – CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:   
 

Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 5(cinco) dias, parceladamente, 
após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, 
mediante autorização contida nas respectivas Notas de empenho. 

Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as solicitações, 
pelo período de 12 (doze) meses (vigência) 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos/refeitos 
no prazo de 1 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

 

7 – OBRIGAÇÕES:   
 

DA CONTRATADA:  
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Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 

- A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento 
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

- A contratada deverá executar o serviço o mais breve possível, afim de utilizar apenas 
as horas necessárias para cada serviço solicitado. 

- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 1 (um) dia que 
antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

- A Contratada deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 
segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 

- A contratada deve prestar os serviços de hora maquina, com operadores qualificados. 

- No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento e transporte. 

- A contratada juntamente com a nota fiscal mensal deverá enviar relatório (DIÁRIO DE 
BORDO) das horas executadas/ prestadas no período, e deverão ser conferidas e assinadas pelo fiscal 
responsável do órgão, conforme nomeado no contrato. 

- A empresa deve atender a qualquer momento o fiscal do contrato, apara averiguação 
do serviço. O mesmo pode a qualquer momento, solicitar vistoria das horas executada, diário de bordo 
e horímetro. 

- A empresa deve executar o serviço no prazo determinado pelo fiscal do contrato, 
dependendo da dimensão do serviço.  

- A Contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante 
a vigência deste contrato 

O equipamento deverá possuir horímetro (instrumento de medida, podendo ser 
analógico ou digital que indica a quantidade de horas e frações que um equipamento esteve em 
funcionamento) em perfeitas condições de funcionamento, devendo ser acionado somente quando o 
motor estiver trabalhando 

- A empresa deverá avisar o fiscal do contrato, quando iniciar o serviço no local determinado e avisar 
novamente quando a máquina terminar o serviço, ou quando mudar de ambiente de trabalho. Esta 
exigência, torna mais eficiente a fiscalização das horas executadas. 

- Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 
Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços 
e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 
reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita; 

- A Contratada deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de 
equipamento de proteção individual – EPI e deverá treinar e tornar obrigatório o uso de EPIs e seguir 
todas as legislações vigentes quanto a segurança no trabalho. Os equipamentos de proteção individual 
fornecidos aos empregados deverão, obrigatoriamente, conter a identificação da Contratada. A 
Contratada não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança individual e coletiva 
de seus trabalhadores 
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- A Contratada deverá manter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados 
e disponíveis para a realização dos serviços 

- Os equipamentos deverão ser identificados com a logo da empresa e com os dizeres “ 

A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BELTRAO’’. 

 

DO CONTRATANTE: 
 

- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

- Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

- Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

- Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

 

8 – ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS:   
 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor unitário 
R$ 

Valor total 
R$ 

01 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
17 TONELADAS, COM ROMPEDOR HIDRAÚLICO PARA 
DESMONTE DE ROCHAS COM CAPACIDE DE NOMÍNIMO 
1800KGS. ANO DE FABRICAÇÃO 2011 OU ACIMA 

400 HORA 486,16 194.464,00 

02 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA COM PESO OPERACIONAL MÍNIMO DE 
22 TONELADAS, COM ROMPEDOR HIDRAÚLICO PARA 
DESMONTE DE ROCHAS COM CAPACIDE DE NOMÍNIMO 
1800KGS. ANO DE FABRICAÇÃO 2011 OU ACIMA. 

400 HORA 550,00 220.000,00 

 
VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO R$ 414.464,00 

 
Nota explicativa 1: No preço cotado, obrigatoriamente estarão incluídas todas as despesas com mão de obra 
especializada, transporte dos equipamentos até os locais dos serviços, refeições, hospedagem, combustíveis, 
manutenções, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer despesas de tributos 
incidentes sobre os serviços, não se admitindo qualquer adicional. 

 
9 – RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO:   
 

Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos por 
verbas oriundas da receita própria do município (recursos livres). 
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10 – PENALIDADE/SANÇÕES 
 

As sanções administrativas a serem aplicadas neste processo licitatório fazem referência 
a Lei nº 10.520/2002, as previsto na Lei nº 8.666/1993 e Decreto Municipal nº 251/2021. 

 
 
11 – FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO:   
 

A fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato, será efetuado pelo Servidor 
JEFFERSON RODRIGO FERREIRA SCHMIDT, da Secretaria Municipal de Viação e Obras, Telefone (46) 
3520-2147. a fim de verificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo.   

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da 
administração e de seus agentes e prepostos. 

 
12 – DADOS DA SOLICITAÇÃO:   
 

– Data de envio do termo ___/___/2021 

– Secretaria Municipal de Viação e Obras 

– Nome do elaborador deste Termo de Referência: Claudio Kozan. 

– Telefone para Contato: (46) 3520-2148. 

– Anexos a este Termo encontram-se os documentos que deram base à solicitação.  

 
13 – AUTORIZAÇÃO 

 
Francisco Beltrão, 15/09/2022 

 
 

José Claudimar Borges 
Secretário Municipal de Viação e Obras 

 
 

Antonio Carlos Bonetti                                        Cleber Fontana 
Sec. Mun. de Administração                                Prefeito Municipal 

 
Fica autorizada a aposição de assinatura digitalizada do Prefeito Municipal no Edital e seus 

Anexos. 
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14 – ANEXOS 
 
Estamos anexando documentos para subsidiarem o procedimento licitatório de aquisição dos 
referidos ingressos.  

 
ANEXO I – Orçamentos 

ANEXO II – Obtenção da mediana/media 
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ANEXO II – OBTENÇÃO DA MEDIANA/MÉDIA 
 
 

Item Descrição 

EMPRESA 
 1 

EMPRESA  
2 

EMPRESA 
 3 

EMPRESA 
 4 

CONTRATO 
VIGENTE 

NÚMERO 
DE 

COTAÇÕES 

MÉDIA 
FINAL 

PERFURBEL 
PAULO R. 
KRAUSE 

COMPAVIZA 
PERFURPATO PE 

73/2022 
01 ROMPEDOR 17T 650,00 500,00 620,00 500,00 458,50 3 486,16 
02 ROMPEDPR 22T ------- 550,00 690,00 550,00  2 550,00 
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